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Recurso Voluntario
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Recorrente MAQUINAS SAZI LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2013

PROCESSO- ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTARIO.
MATERIA~ NAO CONSTANTE DA  MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE. PRECLUSAO. NAO CONHECIMENTO DO
RECURSO.

A competéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais limita-se ao
julgamento de recursos de oficio e voluntario contra decisdo de primeira
instancia (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 25, Il). N&o se conhece de recurso
voluntario que pretenda a apreciacdo de motivos de fato e de direito, pontos de
discordancia e razdes ndo mencionados na manifestacdo de inconformidade e,
por conseguinte, ndo submetidos a apreciacdo da primeira instancia
administrativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Janior,
Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Alexandre Evaristo Pinto, Sérgio Abelson (suplente
convocado), Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque e Neudson Cavalcante
Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acordao 06-67.246, de 22 de agosto de
2019, da 2% Turma da DRJ/CTA que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
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 Ano-calendário: 2013
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. MATÉRIA NÃO CONSTANTE DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
 A competência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais limita-se ao julgamento de recursos de ofício e voluntário contra decisão de primeira instância (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 25, II). Não se conhece de recurso voluntário que pretenda a apreciação de motivos de fato e de direito, pontos de discordância e razões não mencionados na manifestação de inconformidade e, por conseguinte, não submetidos à apreciação da primeira instância administrativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Alexandre Evaristo Pinto, Sérgio Abelson (suplente convocado), Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque  e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 06-67.246, de 22 de agosto de 2019, da 2ª Turma da DRJ/CTA que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório que homologou parcialmente a compensação declarada pela contribuinte.
A contribuinte formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (PER/DCOMP) nº 16101.42820.170714.1.3.04-7540 (e-fls. 15-19), relativo a crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (código de arrecadação 2430- IRPJ PJ Obrigadas ao Lucro Real � Entidades Não Financeiras � Declaração de Ajuste) no valor de R$ 204.735,06, do período de apuração 31/12/2013, recolhido por meio de DARF na data de 31/03/2014.
Conforme consta no Despacho Decisório eletrônico n° de rastreamento 123278223, juntado à e-fl. 254, a autoridade administrativa reconheceu crédito de R$ 208.399,82, que foi insuficiente para compensação do débito declarado no PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537.
Contra o Despacho Decisório a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade onde alegou que encaminhou o PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540 e que posteriormente encaminhou o PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537 utilizando o mesmo crédito para os dois PER/DCOMPs de forma indevida. Requereu fosse liberado a retificação do PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, para que pudesse utilizar o crédito correto do DARF recolhido do PA  31/12/2013 no valor de R$ 420.788,32.
A 2ª Turma da DRJ/CTA julgou improcedente a manifestação de inconformidade por constatar que o DARF de pagamento de IRPJ (código de arrecadação 2430) do PA 31/12/2013, no valor de R$ 420.788,32, arrecadado em 31/01/2014 havia sido integralmente utilizado da seguinte forma:
-R$ 317.059,06 � alocado ao débito de IRPJ (2430) do PA 31/12/2013;
-R$ 103.720,26 utilizado na DCOMP n° 57192372117071413042206 (homologada integralmente)
Portanto não restaria saldo disponível relativo ao DARF de R$ 420.788,32 que a contribuinte alegou como crédito.
A contribuinte tomou ciência do acórdão por meio eletrônico em 09/09/2019 (e-fl. 44).
Irresignada com o r. acórdão a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso voluntário em 23/09/2019 (e-fls. 45-84), onde alega que o IRPJ a recolher totalizou R$ 3.356.175,65, e que considerando as deduções abaixo discriminadas o IRPJ a pagar totalizou R$ 583.615,69:

Aduz que o IRPJ foi quitado através de compensações e de recolhimento por meio de DARF que totalizaram o montante de R$ 944.558,93, conforme abaixo discriminado:

Alega que teria havido pagamento a maior de imposto de R$ 360.943,24:

Considerando que foram homologadas as compensações declaradas no PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540 (no valor de R$ 204.735,06) e no PER/DCOMP n° 57192372117071413042206 (no valor de R$ 103.729,26), entende a Recorrente que ainda faria jus ao crédito de R$ 52.478,92:

Requer ao final:
a)que seja cancelada o PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537;
b)que seja homologada integralmente o PER/DCOMP n° 6101.42820.170714.1.3.04-7540;
c)que seja reconhecido o saldo de crédito no montante de R$ 52.478,92.
É o Relatório.

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
A Recorrente encaminhou o PER/DCOMP nº 16101.42820.170714.1.3.04-7540, no qual informou crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de IRPJ (código de arrecadação 2430) no valor de R$ 204.735,06, do período de apuração 31/12/2013, recolhido por meio de DARF na data de 31/03/2014, conforme excerto do PER/DCOMP abaixo colacionado:

O crédito reconhecido foi de R$ 208.399,82, conforme discriminado na análise do crédito do Despacho Decisório:

A Recorrente também encaminhou o PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, informando como origem do crédito pagamento indevido ou a maior de IRPJ (código de arrecadação 2430) no valor de R$ 204.735,06, do período de apuração 31/12/2013, recolhido por meio de DARF na data de 31/03/2014, o mesmo DARF que havia informado no PER/DCOMP nº 16101.42820.170714.1.3.04-7540.
O débito informado no PER/DCOMP nº 16101.42820.170714.1.3.04-7540 foi de estimativa mensal de IRPJ de jul/2016, no valor de R$ 65.733,89, conforme excerto abaixo do PER/DCOMP:

A compensação foi parcialmente homologada por insuficiência de crédito, conforme consta no Despacho Decisório:



Na manifestação de inconformidade a Recorrente alegou que encaminhou o PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537 utilizando o mesmo crédito utilizado no PER/DCOMP nº 16101.42820.170714.1.3.04-7540 indevidamente. E que o crédito que pretendia utilizar no PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537 era relativo a um DARF  recolhido do PA  31/12/2013 no valor de R$ 420.788,32.
Ocorre que a DRJ constatou que o DARF no valor de R$ 420.788,32,  a que se referiu a Recorrente, teria sido integralmente alocado a débito de IRPJ (2430) do PA 31/12/2013 no valor de R$ 317.059,06 (2430) e utilizado na DCOMP n° 57192372117071413042206 (esta homologada integralmente).
No recurso voluntário a Recorrente alegou que teria direito ao crédito, pois o  IRPJ devido ao final do período de apuração totalizou R$ 583.615,69 e o IRPJ pago/compensado totalizou R$ 944.558,93, perfazendo um saldo negativo de R$ 360.943,24. Como desse crédito foram utilizados R$ 103.726,26 no PER/DCOMP n° 571923721170714130422 e R$ 204.735,06 no PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540, haveria um saldo do crédito a compensar no valor de R$ 52.478,92. 
Constata-se que o crédito analisado no presente processo (cuja origem seria crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (código de arrecadação 2430) no valor de R$ 204.735,06, do período de apuração 31/12/2013, recolhido por meio de DARF na data de 31/03/2014 foi reconhecido pela autoridade administrativa.
A compensação parcialmente homologada foi formulada através do PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, cuja origem do crédito de pagamento indevido ou maior foi o mesmo que no PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540 (e portanto já utilizada na compensação do débito ali informado, restando R$ 3.664,76 para compensação do débito declarado no PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, conforme abaixo detalhado.

Na manifestação de inconformidade a Recorrente alegou que se equivocou ao informar a origem do crédito do PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, que não seria o DARF de R$ 204.735,06, do período de apuração 31/12/2013, recolhido por meio de DARF na data de 31/03/2014, mas o crédito correto teria origem no DARF recolhido do PA  31/12/2013 no valor de R$ 420.788,32.
A DRJ constatou que o DARF que a Recorrente alegou como origem do crédito do PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537 foi integralmente utilizado no pagamento de parte do débito de IRPJ do PA 31/12/2013 (R$ 317.059,06) e parte na compensação declarada no PER/DCOMP n° 57192372117071413042206 (R$ 103.720,26) e  homologada integralmente.
No recurso voluntário a Recorrente inova nas razões recursais alegando, em síntese, que teria direito ao crédito por que teria recolhido/compensado valor maior ao que era devido de IRPJ do ano-calendário 2013. E que faria jus ao crédito de R$ 52.478,92.
Nota-se que a Recorrente não apresenta contra-argumentos à constatação da DRJ de que o DARF que alegara ser origem do crédito de pagamento a maior de IRPJ (PA  31/12/2013 no valor de R$ 420.788,32) ter sido integralmente utilizado.
Inova no recurso voluntário, alegando que o crédito pretendido seria decorrente de saldo negativo de IRPJ, por ter recolhido/compensado valores de IRPJ maiores que o devido. Esse novo fundamento da origem do crédito não foi analisado pela DRJ.
Ora, a competência do CARF limita-se ao julgamento de recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 25, II), logo não há como se conhecer de recurso que pretenda a apreciação de motivos de fato e de direito, pontos de discordância e razões não mencionados na manifestação de inconformidade e não submetidos à apreciação da primeira instância administrativa. 
Esse entendimento alinha-se à jurisprudência do CARF: 
PRECLUSÃO. JULGAMENTO PELO COLEGIADO DE SEGUNDA INSTÂNCIA DE MATÉRIA NÃO SUSCITADA PELO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
O julgamento da causa é limitado pelo pedido, devendo haver perfeita correspondência entre o postulado pela parte e a decisão, não podendo o julgador afastar-se do que lhe foi pleiteado, sob pena de vulnerar a imparcialidade e a isenção, conforme teor do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, considera-se não impugnada a matéria não deduzida expressamente no recurso inaugural, o que, por conseqüência, redunda na preclusão do direito de fazê-lo em outra oportunidade. (...) (processo nº 19515.000915/2004-85, Acórdão nº 9303-004.566 � 3ª Turma/CSRF, Sessão de 08 de dezembro de 2016) 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO. 
Conhece-se do recurso voluntário apenas quanto a matérias impugnadas. Recurso não conhecido quanto a matéria não trazida na impugnação, porquanto não compõem a lide e quedou-se preclusa. (Processo n° 10410.721335/201239, Acórdão nº 2301005.165 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária/ 2ª Seção de Julgamento, Sessão de 4 de outubro de 2017) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO CONSTANTE NA IMPUGNAÇÃO QUE INSTAUROU O LITÍGIO. 
O contencioso administrativo instaura-se com a impugnação ou manifestação de inconformidade, que devem ser expressas, considerando-se preclusa a matéria que não tenha sido diretamente indicada ao debate. Inadmissível a apreciação em grau de recurso de matéria nova não apresentada por ocasião da impugnação ou manifestação de inconformidade. Nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada em impugnação, verificando-se a preclusão consumativa em relação ao tema. Impossibilidade de apreciação da temática, inclusive para preservar as instâncias do processo administrativo fiscal. Não conhecimento do recurso na matéria inovada. (Processo n° 13942.720005/201478, Acórdão nº 1002000.193 � Turma Extraordinária / 2ª Turma / 1ª Seção de Julgamento, Sessão de 10 de maio de 2018)
Portanto, operou-se a preclusão consumativa e a apreciação por este Colegiado de matéria não deliberada pela DRJ ensejaria evidente supressão de instância e violação do princípio da congruência.
Considerando o acima exposto voto em não conhecer do recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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contra o Despacho Decisorio que homologou parcialmente a compensacdo declarada pela
contribuinte.

A contribuinte formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restitui¢cdo/Declaracéo
de Compensagédo (PER/DCOMP) n°® 16101.42820.170714.1.3.04-7540 (e-fls. 15-19), relativo a
crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cddigo de arrecadacdo 2430- IRPJ PJ
Obrigadas ao Lucro Real — Entidades N&o Financeiras — Declaracdo de Ajuste) no valor de R$
204.735,06, do periodo de apuragcdo 31/12/2013, recolhido por meio de DARF na data de
31/03/2014.

Conforme consta no Despacho Decisério eletrdnico n° de rastreamento
123278223, juntado a e-fl. 254, a autoridade administrativa reconheceu crédito de R$
208.399,82, que foi insuficiente para compensacdo do débito declarado no PER/DCOMP n°
05724.59541.240816.1.3.04-5537.

Contra o Despacho Decisorio a contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade onde alegou que encaminhou 0 PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-
7540 e que posteriormente encaminhou 0 PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537
utilizando o mesmo crédito para os dois PER/DCOMPs de forma indevida. Requereu fosse
liberado a retificacdo do PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, para que pudesse
utilizar o crédito correto do DARF recolhido do PA 31/12/2013 no valor de R$ 420.788,32.

A 22 Turma da DRJ/CTA julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
por constatar que o DARF de pagamento de IRPJ (codigo de arrecadacdo 2430) do PA
31/12/2013, no valor de R$ 420.788,32, arrecadado em 31/01/2014 havia sido integralmente
utilizado da seguinte forma:

-R$ 317.059,06 — alocado ao débito de IRPJ (2430) do PA 31/12/2013,;

-R$ 103.720,26 utilizado na DCOMP n° 57192372117071413042206
(homologada integralmente)

Portanto ndo restaria saldo disponivel relativo ao DARF de R$ 420.788,32 que a
contribuinte alegou como credito.

A contribuinte tomou ciéncia do acérddo por meio eletrénico em 09/09/2019 (e-fl.
44).

Irresignada com o r. acorddo a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso
voluntario em 23/09/2019 (e-fls. 45-84), onde alega que o IRPJ a recolher totalizou R$
3.356.175,65, e que considerando as dedugdes abaixo discriminadas o IRPJ a pagar totalizou R$
583.615,69:
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SALDO DE IR A RECOLHER R$ 3.356.175,65
Dedugdes

(~) Operagdes de Carater Cultural e Artistico - R$ 30.000,00
(=) Programa de Alimentagdo do Trabalhador -R$ 81.124,22
Pagamentos

(-) Imp. De Renda Retido na Fonte - R$ 140.487,06
{-) Imp. De Renda Pago Por Estimativa - R$ 2.520.948,68
SALDO DE IMPOSTO DE RENDA A PAGAR R$ 583.615,69

Aduz que o IRPJ foi quitado através de compensacdes e de recolhimento por meio
de DARF que totalizaram o montante de R$ 944.558,93, conforme abaixo discriminado:

PAGAMENTO DATA VALOR
DARF 2430 31/01/2014 | R$ 420.788,32
Perdcomp 24393.55774.310114.1.3.17-7815 31/01/2014 | R$ 11.767,38
Perdcomp 25728.68379.310114.1.3.17-8909 31/01/2014 R$ 148,40

Perdcomp 30546.51071.310114.1.3.17-1330 31/01/2014 | R$ 11.352,94
Perdcomp 27386.06871.310114.1.3.17-4112 31/01/2014 R$ 1.000,97
Perdcomp 36748.84348.310114.1.3.17-6237 31/01/2014 | R$ 34.732,06
Perdcomp 39166.40436.310114.1.3.17-0613 31/01/2014 R$ 624,92
Perdcomp 04414.86396.310114.1.3.17-0524 31/01/2014 | R$ 28.173,27
Perdcomp 40376.55353.310114.1.3.17-6633 31/01/2014 R$ 1.184,89
Perdcomp 35114.19541.310114.1.3.17-5837 31/01/2014 | R$ 46.005,34
Perdcomp 02695.57315.310114.1.3.17-9354 31/01/2014 R$ 1.166,48
Perdcomp 19372.65420.310114.1.3.17-8651 31/01/2014 | R$ 40.056,05
Perdcomp 00623.70807.310114.1.3.17-8326 31/01/2014 R$ 165,55
Perdcomp 14402.45021.310114.1.3.17-3218 31/01/2014 | R$ 46.490,70
Perdcomp 17644.71145.310114.1.3.17-5003 31/01/2014 R$ 1.832,44
Perdcomp 41176.77870.310114.1.3.17-2904 31/01/2014 | R$ 44.259,26

Perdcomp 25667.15065.310114.1.3.17-5796 31/01/2014 R$ 382,15
Perdcomp 16068.93230.310114.1.3.17-4977 31/01/2014 R$ 40.132,26
Perdcomp 04834.91310.310114.1.3.17-3274 31/01/2014 R$ 586,62
DARF 2430 31/03/2014 | R$ 204.735,06
DARF 2430 30/11/2017 R$ 8.973,87
TOTAL R$ 944,558,93

Alega que teria havido pagamento a maior de imposto de R$ 360.943,24:
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IR devido R$ 583.615,69
IR pago R$ 944.558,93
Total do valor pago a maior R$ 360.943,24

Considerando que foram homologadas as compensacdes declaradas no
PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540 (no valor de R$ 204.735,06) e no
PER/DCOMP n° 57192372117071413042206 (no valor de R$ 103.729,26), entende a
Recorrente que ainda faria jus ao crédito de R$ 52.478,92:

TOTAL DO CREDITO R$ 360.943,24 (valor original)
TOTAL COMPENSADO NA PERDCOMP | -R$ 103.729,26 (valor original)
05719.23721.170714.1.3.04-2206
TOTAL COMPENSADO NA PERDCOMP | -RS$ 204.735,06 (valor original)
16101.42820.170714.1.3.04-7540
TOTAL DO SALDO A COMPENSAR RS 52.478,92

Requer ao final:
a)gue seja cancelada o PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537,

b)que seja homologada integralmente 0 PER/DCOMP n°
6101.42820.170714.1.3.04-7540;

c)que seja reconhecido o saldo de crédito no montante de R$ 52.478,92.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

A Recorrente encaminhou o PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540,
no qual informou crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cédigo de
arrecadacdo 2430) no valor de R$ 204.735,06, do periodo de apuragéo 31/12/2013, recolhido por
meio de DARF na data de 31/03/2014, conforme excerto do PER/DCOMP abaixo colacionado:
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PER/DCCMP 6.0
90.064.288/0001-50 16101.42820.170714.1.3.04-7540 Pagina 2

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior 00100645

Informadoc em Processo Administrative Antericr: NAO

Kumero do Processo: Natureza:
Infarmads em Outro PER/DCOMP: NAD

¥® do PER/DCOMP Inicial:

N° do Oltimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNEJ:
Sitvagdo Especial:
Data deo Ewvento: Percentual;

Modelo Documento de Arrecadacgdo: Darf Comum
Data de Arrecadacgio: 31/03/2014

Cédigo da Receita: 2430

Grupo de Tribute: IRPJ

Valor Original do Crédito Inicial 204,735,086
Crédito Original na Data da Transmissdo 204 .735,06
Selic Rcumulada 3,51%
Crédito Atualizado 211.821,26
Total dos débitos desta DCOMP 211.921,26
Total do Créditc Original Utilizado nesta DCOME 204,735,086
Saldo do Crédito Original 0,00

O crédito reconhecido foi de R$ 208.399,82, conforme discriminado na analise do
crédito do Despacho Decisorio:

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO
VALOR UTILIZADD
ALOCACAD A PARCELAMENTO VALOR
N. PAGAMENTO | VALOR TOTAL DEBITO PROCESSO | PER/DCOMP ESPECIAL TOTAL | DISPONIVEL
2996258693 R$208.399,82 R50,00 R$0,00 R$0,00 R%$0,00 R%0,00| R$208.399 82
Somatdrio| R$208.399,82 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00| R$208.399,82

A Recorrente também encaminhou 0 PER/DCOMP n°
05724.59541.240816.1.3.04-5537, informando como origem do crédito pagamento indevido ou a
maior de IRPJ (cdédigo de arrecadagdo 2430) no valor de R$ 204.735,06, do periodo de apuragéo
31/12/2013, recolhido por meio de DARF na data de 31/03/2014, o mesmo DARF que havia
informado no PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540.

O débito informado no PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540 foi de
estimativa mensal de IRPJ de jul/2016, no valor de R$ 65.733,89, conforme excerto abaixo do
PER/DCOMP:
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PER/DCCMP 6.6
90.064.288/0001-50 05724.59541.240816.1.3.04=-5537

DEBITO IRPJ

Pagina 4

00100645

Débito de Sucedida: NAO CNPJ: 90.064.288/0001-50

Grupo de Tributo: IMPOSTO S0BRE A RENDA DAS PESSOAS JurinIcAs

Chdigo da Receita/Denominagdo: 5993-01 IRPJ - PJ optantes pelo lucro real/Estimatiwva

mensal
Pericdo de Apuragéo: Jul. / 2016 Pericdicidade: Mensal
Data de Vencimente de Tributo/Quota: 31/08/2016

Débita Controlade em Processo: MNAD

Principal 65.733,89
Multa 0,00
Juros 0,00
Total 65.733,89

A compensacdo foi parcialmente homologada por insuficiéncia de crédito,
conforme consta no Despacho Decisorio:

S—FUNMIIENTAGE.O, ﬂECIEiD E ENQUADRAMENTOD LEGAL

O crédito em andlise cormesponde &0 valor necessdrio para CoMpensacio 005 dBoites declarados.
‘aler de crédito em andlise: R§255 616,53

Valer do cridite reconhecids: RE208.399,82

C.AMCFFFIiSF[CIIS DO DARF DISCRTMINADD MO PER/DCOMP
[Pericpe oE #PURACRD [céo1g0 pE RECEITA [waLoR TOTAL DO DARF
|3L.r12f13 |2-|3|:| |
A partic o DARF infarmado para oF PER/DCOMP objeto dessa andliss, foram locallzados Lm ou mals pagamentos, com a seguinte utilizacia:
|QTDE. PAGTRS [VALDR TOTAL [ ALOCACRS CEBITC [UTILIZ. PROCESSE [UTILIZ, PLR/DCOMP [PAAC, CSP ECIAL | UTILIZACRD TOTAL [SALDD DISPONIVLL |
0 | z08.399,82 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 208.399,82 |
Informacbes complementares da andlise do crédito estBo disponiveis na paging Irternet da Recelts Federal do Brasil & integram este despacho,

| DaTa OF ARAECADACAD |
208 739,82 |11,fn3,n’1a |

O crédito reconhecida Tol insuficiente pars compensar Integralments os débitos informados pelo sujeita passiva, razBo pela gual HOMOLDGO
PARCIALMENTE a compersagio declarada no PERJDCOMP: 0S724.59541 240816.1.3.04-5537
valor devedar corsolicaco, cormespondents 205 debitos Indevidamante compansadas, pars pagaTants até 30/06/2017,

| PRINCIPAL |MuLTA |Jures
| 60.959,33 | 12.195,87 | 5.130,43 |

Para informacles complementares da andlise de créditn, cetalhamento da compensacBa eletuaca & identifcagio tos PERYDCOMP objeta da analise,
verficacio de valores devegares e emissia de DARF, consultar o endereco www.receita fazenda.gov.br, manu *Onde Encontro®, opgSo "PERDCOMP",
itam “PER/DCOMP-Despacho Decséria®,

Ease legal: Art. 165 da Lel n® 5172, de 75 de outubra de 1966 (CTN), Art. 74 da Lel 9.430, de 1536, Art, 43 da TN RFE n® 1 300, de 3012

2.4 - Demonstrativo do crédito reconhecido

DEMONSTRATIVO DO CREDITD

PARCELA DO CREDITO

VALOR CALCULADO DO

UTILIZADD POR

NUMERD DO PER/DCOMP TIFO DO DOCUMENTOD CREDITO EM ANALISE DOCUMENTO
16101.42820.170714.1.3.04-7540 DCOMP R$204.735,06 R$204.735,06
05724.59541.240816.1.3.04-5537 DCOMP R$50.881,57 R$3.664,76

Tatal

R$208.399,82

Na manifestacdo de inconformidade a Recorrente alegou que encaminhou o
PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537 utilizando o mesmo credito utilizado no
PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540 indevidamente. E que o crédito que pretendia
utilizar no PER/DCOMP_n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537 era relativo a um DARF
recolhido do PA 31/12/2013 no valor de R$ 420.788,32.

Ocorre que a DRJ constatou que 0 DARF no valor de R$ 420.788,32, a que se
referiu a Recorrente, teria sido integralmente alocado a débito de IRPJ (2430) do PA 31/12/2013
no valor de R$ 317.059,06 (2430) e utilizado na DCOMP n° 57192372117071413042206 (esta
homologada integralmente).

No recurso voluntario a Recorrente alegou que teria direito ao crédito, pois o
IRPJ devido ao final do periodo de apuracéo totalizou R$ 583.615,69 e o IRPJ pago/compensado
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totalizou R$ 944.558,93, perfazendo um saldo negativo de R$ 360.943,24. Como desse crédito
foram utilizados R$ 103.726,26 no PER/DCOMP n° 571923721170714130422 e R$ 204.735,06
no PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540, haveria um saldo do crédito a compensar
no valor de R$ 52.478,92.

Constata-se que o crédito analisado no presente processo (cuja origem seria
crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cddigo de arrecadagdo 2430) no valor de R$
204.735,06, do periodo de apuragdo 31/12/2013, recolhido por meio de DARF na data de
31/03/2014 foi reconhecido pela autoridade administrativa.

A compensacado parcialmente homologada foi formulada através do PER/DCOMP
n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, cuja origem do crédito de pagamento indevido ou maior
foi 0 mesmo que no PER/DCOMP n° 16101.42820.170714.1.3.04-7540 (e portanto ja utilizada
na compensacao do débito ali informado, restando R$ 3.664,76 para compensacdo do débito
declarado no PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, conforme abaixo detalhado.

2.4 - Demonstrativo do crédito reconhecido

DEMONSTRATIVO DO CREDITO

PARCELA DO CREDITO
. VALOR CALCULADO DO UTILIZADO POR
NUMERO DO PER/DCOMP TIFQ DO DOCUMENTO CREDITO EM ANALISE DOCUMENTD
16101.42820.170714.1.3.04-7540 DCOMP R$204.735,06 R$204.735,06
05724.59541.240816.1.3.04-5537 DCOMP R$50.881,57 R$3.664,76
Tatal R$208.399,82

Na manifestacdo de inconformidade a Recorrente alegou que se equivocou ao
informar a origem do crédito do PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537, que ndo
seria 0 DARF de R$ 204.735,06, do periodo de apuracdo 31/12/2013, recolhido por meio de
DARF na data de 31/03/2014, mas o crédito correto teria origem no DARF recolhido do PA
31/12/2013 no valor de R$ 420.788,32.

A DRJ constatou que o DARF que a Recorrente alegou como origem do crédito
do PER/DCOMP n° 05724.59541.240816.1.3.04-5537 foi integralmente utilizado no pagamento
de parte do débito de IRPJ do PA 31/12/2013 (R$ 317.059,06) e parte na compensagéo declarada
no PER/DCOMP n° 57192372117071413042206 (R$ 103.720,26) e homologada integralmente.

No recurso voluntario a Recorrente inova nas razfes recursais alegando, em
sintese, que teria direito ao credito por que teria recolhido/compensado valor maior ao que era
devido de IRPJ do ano-calendario 2013. E que faria jus ao crédito de R$ 52.478,92.

Nota-se que a Recorrente ndo apresenta contra-argumentos a constatacdo da DRJ
de que o DARF que alegara ser origem do crédito de pagamento a maior de IRPJ (PA
31/12/2013 no valor de R$ 420.788,32) ter sido integralmente utilizado.

Inova no recurso voluntéario, alegando que o crédito pretendido seria decorrente de
saldo negativo de IRPJ, por ter recolhido/compensado valores de IRPJ maiores que o devido.
Esse novo fundamento da origem do crédito ndo foi analisado pela DRJ.

Ora, a competéncia do CARF limita-se ao julgamento de recursos de oficio e
voluntario de decisdo de primeira instancia (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 25, I1), logo ndo ha
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como se conhecer de recurso que pretenda a apreciacdo de motivos de fato e de direito, pontos de
discordancia e razGes ndao mencionados na manifestacdo de inconformidade e ndo submetidos a
apreciacdo da primeira instancia administrativa.

Esse entendimento alinha-se a jurisprudéncia do CARF:

PRECLUSAO. JULGAMENTO PELO COLEGIADO DE SEGUNDA INSTANCIA
DE MATERIA NAO SUSCITADA PELO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

O julgamento da causa é limitado pelo pedido, devendo haver perfeita correspondéncia
entre o postulado pela parte e a decisdo, ndo podendo o julgador afastar-se do que lhe
foi pleiteado, sob pena de vulnerar a imparcialidade e a isencdo, conforme teor do art.
17 do Decreto n® 70.235/72, considera-se ndo impugnada a matéria ndo deduzida
expressamente no recurso inaugural, o que, por consequiéncia, redunda na preclusdo do
direito de fazé-lo em outra oportunidade. (...) (processo n°® 19515.000915/2004-85,
Ac6rdao n° 9303-004.566 — 3% Turma/CSRF, Sessdo de 08 de dezembro de 2016)

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO. NAO CONHECIMENTO DO
RECURSO VOLUNTARIO.

Conhece-se do recurso voluntario apenas quanto a matérias impugnadas. Recurso nao
conhecido quanto a matéria ndo trazida na impugnac¢do, porquanto ndo compdem a lide
e quedou-se preclusa. (Processo n° 10410.721335/201239, Ac6rddo n° 2301005.165 —
3% Cémara / 12 Turma Ordinéria/ 2% Secdo de Julgamento, Sessdo de 4 de outubro de
2017)

PROCESSO ADMINISTRATIVO  FISCAL. PRECLUSAQ. MATERIA NAO
CONSTANTE NA IMPUGNACAO QUE INSTAUROU O LITIGIO.

O contencioso administrativo instaura-se com a impugnacdo ou manifestacdo de
inconformidade, que devem ser expressas, considerando-se preclusa a matéria que ndo
tenha sido diretamente indicada ao debate. Inadmissivel a apreciacdo em grau de
recurso de matéria nova nao apresentada por ocasido da impugnacao ou manifestacéo de
inconformidade. Nos termos do art. 17 do Decreto n°® 70.235/72, considerar-se-a nao
impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada em impugnacao,
verificando-se a preclusdo consumativa em relacdo ao tema. Impossibilidade de
apreciagdo da temdtica, inclusive para preservar as instancias do processo
administrativo fiscal. Ndo conhecimento do recurso na matéria inovada. (Processo n°
13942.720005/201478, Acorddo n° 1002000.193 — Turma Extraordinaria / 22 Turma / 12
Secdo de Julgamento, Sessdo de 10 de maio de 2018)

Portanto, operou-se a preclusdo consumativa e a apreciacdo por este Colegiado de
matéria ndo deliberada pela DRJ ensejaria evidente supressdo de instancia e violagcdo do
principio da congruéncia.

Considerando o acima exposto voto em ndo conhecer do recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



